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Decreto nº 159/2020                                            Abaíra, 04 de maio de 2020.                     

 

O Prefeito Municipal de Abaíra, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições 

legais, previstas na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,  

Considerando os Decretos municipais 150/2020, 152/2020, 153/2020, 

155/2020, 156/2020, 157/2020 e 158/2020; 

Considerando a necessidade de se manter as medidas adotadas para o 

controle e combate da pandemia da COVID-19,  

DECRETA: 

 

Artigo 1º. Todo cidadão que chegar ao município de Abaíra, proveniente de 

cidades, estados ou País cuja disseminação do coronavírus já se encontra em 

fase de transmissão comunitária deve, obrigatoriamente, fazer isolamento 

domiciliar pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e penal. 

 

Artigo 2º.  O descumprimento de quaisquer medidas previstas no presente 

Decreto assim como nos Decretos anteriores relacionados ao coronavírus, seja 

por particular ou membro da administração pública, ensejarão a tomada de 

medidas enérgicas por parte da vigilância epidemiológica que poderá exercer o 

seu poder de polícia administrativa com autuações, utilizando-se, quando for o 

caso, reforço policial e da guarda civil com o fim de evitar a propagação da 

epidemia, sem prejuízo das responsabilizações administrativas, pecuniárias, 

cíveis e criminais em desfavor dos infratores. 

 

Artigo 3º. Incumbirá às Secretarias municipais de Administração e de Saúde do 

município de Abaíra o cumprimento das disposições deste decreto.  
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Artigo 4º. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Artigo 5º. Fica determinada a suspensão do transporte alternativo em toda a 

extensão territorial da municipalidade assim como o fechamento completo da 

rodoviária.  

 

Artigo 6º. As medidas adotadas no presente Decreto podem ser prorrogadas a 

depender da necessidade ao combate da COVID-19. 

 

Artigo 7º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

 

Artigo 8º. Este decreto vigorará até o dia 31 de maio de 2020. 

 

REGISTRE-SE.         PUBLIQUE-SE.        CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito,                                                          04 de maio de 2020. 
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